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O Documento de Origem Florestal (DOF), instituído pela Portaria n° 253, de 18 de 
agosto de 2006, do Ministério do Meio Ambiente (MMA), constitui licença obrigatória para 
o transporte e armazenamento de produtos florestais de origem nativa, inclusive o carvão 
vegetal nativo, contendo as informações sobre a procedência desses produtos, nos termos 
do art. 36 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Lei de Proteção da Vegetação Nativa). 
A emissão do documento de transporte e demais operações são realizadas eletronicamente por meio 
do sistema DOF+ Rastreabilidade, disponibilizado via internet pelo IBAMA, sem ônus financeiro aos 
setores produtivo e empresarial de base florestal, na qualidade de usuários finais do serviço e aos órgãos 
de meio ambiente integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), como gestores no 
contexto da descentralização da gestão florestal (Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011). 
Os critérios e procedimentos de uso do DOF são regrados pela Instrução Normativa Ibama 
nº 21, de 23 de dezembro de 2014, alterada pela Instrução Normativa Ibama nº 9, de 12 de 
dezembro de 2016 (IN Ibama nº 9/2016), válida para todos os estados da federação que o utilizam.  
O DOF+ Rastreabilidade é uma nova versão do sistema DOF projetado para realizar a rastreabilidade 
de produtos de origem florestal. Ele deve ser capaz de registrar e recuperar as informações relativas 
a todas as etapas relevantes do processo de movimentação, transformação e armazenagem dos 
produtos, desde sua extração até o destino final.

Apresentação
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1. DOF Rastreabilidade – Módulo externo

Visando aprimorar o controle da cadeia produtiva florestal em nível nacional e atender ao que 
estabelece a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, o Ibama desenvolveu o sistema 
denominado Documento de Origem Florestal Rastreabilidade – DOF Rastreabilidade.

A norma altera a Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabelece que o Sina-
flor e os sistemas eletrônicos estaduais integrados devem conter mecanismos de rastreabilidade 
que identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros brutos e processados.

O Ibama passou a desenvolver o novo sistema em uma plataforma mais moderna e robusta, 
deixando a ferramenta mais prática aos usuários e agregando melhorias em suas diferentes funcio-
nalidades.

1.1 Acesso ao DOF Rastreabilidade 

O Sistema DOF Rastreabilidade apresenta módulo para acesso específico destinado a produ-
tores rurais/empreendedores/consultores responsáveis pelas transações florestais.

Para tanto, o empreendedor, pessoa física ou jurídica, deve estar cadastrado no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais 
(CTF/APP), nas atividades relacionada às categorias “Uso de Recursos Naturais”, “Indústria de 
Madeira” e/ou “Atividades   sujeitas   a   controle   e  fiscalização   ambiental   não relacionadas  no  
Anexo  VIII  da Lei nº6.938/1981” (vide Fichas Técnicas de Enquadramento (FTEs)). É importante, 
ainda, que o usuário esteja em dia com o Certificado de Regularidade.

O acesso ao sistema DOF Rastreabilidade é  pela página do Ibama, devendo, em seguida, o 
usuário acessar a opção “Login Serviços”.

Em seguida, o usuário seleciona a opção “Login Serviços”.

https://www.gov.br/ibama/pt-br
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
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O usuário deve, então, efetuar o login na página de serviços do Ibama. 

IMPORTANTE: Todos os usuários devem acessar o DOF Rastreabilidade 
mediante uso de certificado digital do tipo A3.

Para os usuários do sistema DOF Rastreabilidade, o Certificado Digital é uma credencial 
que atesta a identidade de uma pessoa física ou jurídica, com o objetivo principal de garantir que 
as transações eletrônicas dos produtos e subprodutos florestais sejam efetuadas com segurança, 
mantendo a integridade e a confidencialidade dos documentos e dados da transação, reduzindo os 
riscos de furtos de senha e movimentações fraudulentas de créditos florestais.

Após a autenticação do usuário, é apresentada a lista dos serviços disponíveis nos sistemas 
do Ibama. Selecionar a opção: DOF + Documento de Origem Florestal (versão 2).



RASTREABILIDADE

8

S O

Aberta a tela inicial do DOF Rastreabilidade, contemplar todas as origens (Autex, Pátio, DI, 
Autesp, Saldo Não Exportado), em favor do usuário, e as diversas funcionalidades existentes.

Outra possibilidade de acesso é por meio do Sinaflor Mais. Aos usuários desse sistema é 
apresentada a barra de ferramentas, do lado esquerdo, e o link de acesso denominado “DOF+”.
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Após selecionar a opção, o usuário é direcionado para o sistema DOF Rastreabilidade.

1.2 Módulo usuário externo – origens

O DOF Rastreabilidade apresenta uma nova forma de gerenciar as diferentes origens de 
créditos de produtos florestais, de maneira a facilitar ainda mais a vida dos usuários que operam o 
sistema.

A tela inicial contempla um painel de gerenciamento, denominado “Origens”, onde é possí-
vel, a partir dele, executar as diversas atividades inerentes ao fluxo de produtos florestais. 

Todas as origens cadastradas e homologadas em favor do usuário estão disponíveis nesta 
tela, assim como as autorizações emitidas no Sinaflor Mais ou sistemas integrados, que já realiza-
ram as atividades de registro de traçamento ou de exploração, etapas que acarretam em migração 
automática dos créditos florestais, para o sistema DOF Rastreabilidade.

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos das ori-
gens, dando possibilidade de classificá-las, de acordo com a necessidade do usuário.
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O empreendedor também pode exportar todos os registros ou apenas os selecionados na 
tela de gestão de origens, nos formatos PDF, CSV ou ODF. Para isso, deve selecionar em qual das 
formatações deseja exportar as informações.

Em “origens”, ao lado da listagem, é possível observar uma barra de ferramenta vertical, que 
contém todas as funcionalidades disponíveis para esta aba. 

Nesta ferramenta, o empreendedor pode realizar as seguintes ações:

Nos capítulos a seguir serão apresentadas as novas funcionalidades presentes no sistema e 
sua melhor forma de operação.

1.3 Visualizar Dados

Esta funcionalidade permite ao usuário ampla visualização das informações referentes às 
origens existentes no sistema DOF Rastreabilidade.
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Para acessar, o usuário deve selecionar a origem de interesse e clicar no botão “visualizar”.

Após clicar no botão, o usuário pode ter acesso aos Dados Gerais da origem, Itens, Detalha-
mento dos Itens e Histórico de operações.

A aba “dados gerais” possui informações cadastrais da origem existente no DOF Rastrea-
bilidade, contemplando a denominação, informações de localização, inclusive com coordenadas 
geográficas (latitude e longitude), dados de responsável(is) operacional(is) (quando couber), o Tipo 
de origem (Autex, Pátio, DI, Autesp) e informações situacionais (Data de homologação, validade e 
situação atual). 

ATENÇÃO: TIPOS DE ORIGEM

Em linhas gerais, as “origens” tratam do local de geração, armazenamento ou 
processamento dos produtos florestais. No sistema DOF Rastreabilidade cada origem é 
tratada como uma “conta bancária” de créditos florestais, que terá seu gerenciamento 
de forma distinta.

A seguir, são apresentados os tipos de origens existentes no âmbito do DOF 
Rastreabilidade:

Autorização de Exploração Florestal (Autex): licença concedida pelo órgão ambiental 
competente, para a retirada de produtos florestais de determinada área. No DOF 
Rastreabilidade tais créditos são oriundos dos registros de traçamento ou de exploração 
realizados no sistema Sinaflor Mais, que migram automaticamente para o DOF.

Autorização Especial (Autesp): instrumento destinado a algumas situações bastante 
específicas de aproveitamento ou transporte de produtos florestais que não se 
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enquadram na caracterização de Autex, Pátio ou DI. Alguns exemplos de Autesp 
são o aproveitamento de material decorrente de fenômenos naturais (enxurradas, 
vendavais, marés etc.), doação de produtos apreendidos, leilão por parte de órgão da 
Administração Pública e outros.

Declaração de Importação (DI): refere-se à aquisição de produto florestal de espécie 
nativa do Brasil, com origem em outro país, e segue algumas regras próprias desse 
tipo de operação.

Pátio: espaço físico utilizado para recepção, armazenagem, beneficiamento, remessa 
ou utilização de produtos florestais. Assim são denominados, genericamente, para 
efeito de controle no sistema, os estabelecimentos industriais ou comerciais, depósitos 
e entrepostos. 

Podem ainda haver as variações Pátio LAF (criado no âmbito do Licenciamento 
Ambiental Federal) e Pátio Concessão (utilizado pelos empreendimentos sob regime 
da concessão florestal federal, nos termos da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006).

Saldo Consignado: quando ocorrem operações de exploração, beneficiamento ou 
armazenamento no mesmo imóvel rural onde há a extração do produto florestal, é 
possível consignar parte ou todo o volume dos produtos em um saldo transitório. O 
propósito desse procedimento é transferir o volume de produto florestal para o usuário 
que, de fato, efetuará o beneficiamento, armazenamento ou transporte do produto 
para fora do imóvel rural. Dessa forma, o responsável fica devidamente identificado 
junto ao sistema e é ele que faz o registro das transações, desonerando o detentor da 
Autorização de Exploração dessas operações

A aba “itens” apresenta um quadro-resumo dos produtos florestais disponíveis na origem 
selecionada.

Trata-se, de fato, da “conta bancária” dos créditos florestais. Nela, aparece a especificação 
dos produtos, com detalhamento dos nomes científicos e nomes populares, além dos saldos 
disponíveis.
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O saldo atual representa os valores disponíveis para a realização das transações florestais 
(ofertas, DOFs, conversão, destinação final). Já o saldo utilizado é o que foi objeto de algum tipo de 
transação florestal, estando, portanto, indisponível.

A aba “Detalhamento dos Itens” é resultado dos avanços advindos do DOF Rastreabilidade. 
Nela, é possível visualizar todos os registros que compõem o saldo de determinado produto.

 

Nesta aba são apresentados os campos Produto, Nome Científico, Nome Popular, Quantidade, 
Unidade e Código de Rastreio.

O Código de Rastreio é uma inovação do sistema, em cumprimento ao que estabelece a 
Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, e faz a rastreabilidade dos produtos florestais, 
definidos pelo número da autorização que originou o crédito florestal. Tal código de rastreamento irá 
acompanhar o produto desde a origem até sua destinação final.

Em se tratando do produto tora, já existe a aplicação da regra de individualização dos registros, 
na qual cada tora apresenta a volumetria individualizada, objeto do romaneio, e em seu Código de 
Rastreio a composição do número da autorização, número da tora e seção (quando couber).

Cabe destacar a obrigatoriedade da adoção de procedimentos que possibilitem o controle da 
origem da produção, por meio da rastreabilidade da madeira em tora, em todos os tipos de projetos 
aprovados no Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor), desde 
a sua localização na floresta até seu local de desdobramento, ocorrida a partir da publicação da 
Instrução Normativa Ibama nº 19, de 21 de agosto de 2020.

Todas as autorizações emitidas no âmbito do Sinaflor, bem como as autorizações integradas, 
devem realizar a rastreabilidade da madeira em tora, para todos os tipos autorizativos, executada a 
partir das operações de registro de exploração ou traçamento/dimensionamento, que, na prática, 
trata-se da prestação da informação do romaneio de cada árvore. A seguir é apresentado fluxo pós-
emissão da autorização, contemplando as novas funcionalidades.
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	Com essas ferramentas, os créditos que entram no sistema do Documento de Origem 
Florestal (DOF) Rastreabilidade representam os volumes efetivamente explorados, evitando a 
geração de créditos de produtos florestais inexistentes.

Isso, sem dúvida, é um grande avanço para a gestão florestal, pois gera maior detalhamento 
na rastreabilidade, que é uma obrigação legal de todos os usuários, além de tornar a operação mais 
prática e rápida de ser executada. 

A aba “Histórico de Operações da Origem”, em linhas gerais, apresenta um relatório das 
entradas e saídas que compõem a origem, contemplando, inclusive, conversões e destinações de 
produtos florestais.

O campo contempla ainda o responsável pela execução da operação, o IP do computador e 
a observação/justificativa da execução da operação, quando couber.

ATENÇÃO: IP vem do inglês internet protocol (protocolo de rede), que consiste em um conjunto 
de regras que regem o formato de dados enviados pela internet ou por uma rede local.

É um endereço formado por um conjunto de números, que identifica um dispositivo na rede. 
Com base nesses dados, é possível localizar o internauta que executou a operação.

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os selecionados na 
tela de “Histórico de Operações da Origem”, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, deve 
selecionar em qual das formatações deseja exportar as informações.
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2. DOF Rastreabilidade – Módulo Ofertas

No sistema DOF, a oferta é precondição para a realização das transações envolvendo pro-
dutos florestais. Somente após seu aceite é que são emitidos os Documentos de Origem Florestal 
(DOFs), nos casos em que envolvem empreendimentos obrigatoriamente vinculados ao Cadastro 
Técnico Federal (CTF/APP).

Em termos práticos, o detentor da origem florestal realiza a operação eletrônica de oferta 
de determinado produto, espécie e seu quantitativo, a destinatário previamente definido, que ne-
cessita de confirmação para efetivar a transação florestal, a partir da emissão dos documentos de 
transporte.

Nesse sentido, tem-se a oferta como um contrato eletrônico/consignação, firmado entre as 
partes da transação.

No âmbito do DOF Rastreabilidade, não houve mudança na lógica da operação, pois ainda 
existe o mecanismo de oferta e aceite, apenas com um novo e importante diferencial: o ofertante 
pode selecionar, de maneira específica, a origem do produto a ser ofertado.

A seguir, a funcionalidade do Módulo Ofertas, na nova ferramenta do DOF Rastreabilidade.

2.1 Oferecer Produto

Todas as operações a serem realizadas no DOF Rastreabilidade devem passar inicialmente 
pela tela de Origens. É nela que estão todos os botões referentes às possíveis transações de pro-
dutos florestais.

Para iniciar a operação de oferecer produto, o usuário deve selecionar a origem, ou seja, 
onde tais produtos são ofertados (Autex, Pátio, Autesp ou DI) e, em seguida, selecionar a opção 
“Ofertas”.

Após clicar na opção “Ofertas”, é aberta nova janela denominada Painel de Gestão de Ofer-
tas. 
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Nesta tela, o usuário pode gerenciar todas as ofertas vinculadas à origem em questão. Em 
linhas gerais, as ofertas geradas apresentam, nesta grid, as informações do emissor e do destinatá-
rio, além do status atual da oferta (Cadastrada, Ativa, Recusada, Suspensa, Concluída).

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos das 
ofertas, bem como para classificá-las, de acordo com a necessidade do usuário.

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os selecionados na 
tela de gestão de ofertas, nos formatos PDF, CSV ou ODF. Para isso, deve selecionar em qual das 
formatações deseja exportar as informações.

Para iniciar o cadastramento de uma oferta, o usuário deve selecionar o botão “Emitir Oferta”, 
localizado no canto superior direito.

Abre-se nova tela. Inicialmente, deve ser lançado o CPF/CNPJ do Destinatário da oferta. 
Após digitar, o usuário deve clicar no botão “Pesquisa”, para validação da informação.

Feita a validação do destinatário, o próximo passo é o preenchimento dos produtos a serem 
ofertados.
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Para a inclusão em “Itens da origem”, o usuário deve selecionar o produto a ser ofertado, e 
logo após clicar na opção “Adicionar itens detalhados”.

Dessa forma, é aberta nova janela para a seleção dos itens. É importante observar que a ja-
nela apresenta o detalhamento do produto em questão, tendo ainda as colunas Código de rastreio, 
Saldo do item e Volume da oferta. 

Conforme pode ser observado na figura, mesmo em se tratando de um único tipo de produto 
florestal (ex.: lenha), este deve ser distinguido de acordo com seu código de rastreio. Esse código 
nada mais é do que o número da origem do produto (Autex, Autesp, Pátio, DI).

Para realizar a adição dos itens, o usuário deve selecionar o código de rastreio/origem e 
preencher a volumetria desejada para a oferta.
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Feito o preenchimento do quantitativo, e, quando couber, a seleção da origem distinta do 
produto, o usuário deve confirmar a operação.

Ao confirmar o produto, estará disponível no grid “Itens incluídos na oferta”, para fins de 
checagem, antes da conclusão da operação. É possível, ainda, após cadastramento, editar ou excluir 
os itens a serem ofertados.

ATENÇÃO: Foi possível observar um mesmo tipo de produto ter códigos de rastreio 
distintos, em função de suas diversas origens.

Isso também ocorre para o produto madeira em tora, com um detalhe: o estoque de 
toras se apresenta de maneira individualizada, tendo cada tora o seu código de rastreio, 
composto pelo número da autorização que lhe deu origem, o número da tora e a seção, 
quando houver.

Para ofertar o produto tora, o usuário também deve, em “Itens da origem”, selecionar produ-
to/espécie a ser ofertado, e logo após clicar na opção “Adicionar itens detalhados”.

Novamente é aberta uma janela para a seleção dos itens. Diante dos aprimoramentos 
do DOF Rastreabilidade, em cumprimento à Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 
2020, o usuário deve selecionar, a partir do código de rastreio, as toras que serão adicionadas 
na oferta.
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Observe na tela que, em se tratando do produto tora, ao efetuar sua seleção não é possível 
o preenchimento da volumetria. Isso por que os volumes individualizados são oriundos de autoriza-
ções emitidas no Sinaflor ou Sistemas Estaduais Integrados, que têm por exigência a realização da 
identificação individual e o romaneio das toras como condição para a migração para o sistema DOF 
Rastreabilidade.

Feita a seleção das toras, o usuário deve confirmar a operação, momento em que estará 
disponível no grid “Itens incluídos na oferta”, o somatório dos produtos selecionados.

ATENÇÂO: A Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, altera a Resolução 
Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabelece que o Sinaflor e os sistemas 
eletrônicos estaduais integrados devem conter mecanismos de rastreabilidade que 
identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros brutos e processados.

Já a Instrução Normativa nº 19, de 21 de agosto de 2020, define em seu art. 20ª, que 
é obrigatória a adoção de procedimentos que possibilitem o controle da origem 
da produção, por meio da rastreabilidade da madeira em tora, em todos os tipos 
de projetos aprovados no Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos 
Florestais (Sinaflor), desde a sua localização na floresta até o local de desdobramento

Outra situação que merece atenção no ato da inclusão dos itens, é a possibilidade de alterar 
o nome popular do produto a ser ofertado. Isso por que, dependendo da região, pode haver outro 
nome popular, de uso mais frequente.
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Ao clicar no campo Nome popular, é aberta listagem onde o usuário pode escolher o nome 
mais adequado a sua regionalidade. 

Após a seleção dos produtos e os quantitativos, e após a alteração do nome popular, se ne-
cessário, o usuário deve confirmar a operação, momento em que estará disponível no grid “Itens 
incluídos na oferta”, o somatório dos produtos selecionados.

É sempre importante, antes de concluir a operação, verificar se todos os dados foram preen-
chidos corretamente.
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Após o preenchimento e a checagem dos campos relativos ao destinatário, e a seleção dos 
produtos/espécies/origens/quantitativos, para concluir a operação o usuário deve selecionar a opção 
“Emitir Oferta”. Em seguida, o sistema emite mensagem de confirmação, que deve ser concluída 
pelo usuário. 

O sistema irá gerar a mensagem “Oferta emitida com sucesso!”, ficando a oferta registrada 
na tabela com status “Cadastrada”, aguardando o aceite ou a recusa do recebedor.

2.2 Aceitar Oferta

Mantendo a lógica do sistema, no DOF Rastreabilidade a concretização da oferta necessita 
do aceite por parte do destinatário. Esse mesmo usuário, acessando o módulo externo do DOF 
Rastreabilidade, deve visualizar a oferta gerada, indicar o local onde será depositado o material 
(pátio previamente homologado – ver manual “Cadastro de Pátio”) e, ao final, conferir os produtos/
espécies/origens/quantitativos. Caso as informações estejam em desacordo com o que foi definido 
preliminarmente entre remetente e destinatário, poderá realizar a recusa dessa oferta.

Para iniciar a operação de aceite de oferta, o usuário deve acessar o DOF Rastreabilidade e, 
em seguida, clicar no botão de ferramentas, localizado no canto superior esquerdo, onde será aberta 
uma barra lateral. Então, deve selecionar a opção “Operações pendentes”.
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A aba se expandirá, devendo o usuário clicar na opção “Ofertas”.

Nesse momento, o sistema abre uma tela denominada “Ofertas pendentes”. É nela que as 
ofertas cadastradas e ainda não aceitas/recusadas estão disponíveis.

Observe que a tela exibe os dados das ofertas cadastradas, apresentando o número ge-
rado pelo sistema, no ato do cadastramento, dados do emissor da oferta e do destinatário, além 
do status com a respectiva data da situação. 

Após selecionar a oferta de interesse, são habilitados três botões na tela, a saber:



RASTREABILIDADE

24

S O

Ao clicar em “Visualizar Dados”, o usuário pode obter maiores informações da oferta 
cadastrada, conforme a tela a seguir. 

A tela de visualizar oferta possui a aba “Dados Gerais”, contemplando 

informações completas do emitente e do destinatário.

A aba “Itens” permite ao usuário visualizar todos os produtos/espécies/quantitativos 
disponibilizados na oferta cadastrada.

Já a aba “Histórico de operações da oferta” mostra ao usuário a cronologia de ações e status 
da oferta selecionada.
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Para prosseguir com o aceite, o usuário deve selecionar a oferta de interesse e, posterior-
mente, clicar na opção “aceitar”, que, em seguida, disponibiliza nova janela para a confirmação das 
informações.

Uma informação primordial para o aceite da oferta é saber a definição do pátio de destino. 
Trata-se do local que recebe os produtos florestais transportados, por meio do acobertamento do 
DOF Rastreabilidade.

O usuário deve selecionar o pátio de destino e, em seguida, clicar na opção “Aceitar”.

É gerada uma mensagem para a confirmação do aceite da oferta. Para concluir, o usuário 
deve clicar em “Confirmar”.
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O sistema emite a mensagem “Operação realizada com sucesso”, estando, a partir deste 
momento, a oferta com status ativo e disponível para o transporte dos produtos florestais, por meio 
da emissão do DOF Rastreabilidade.

Observe na tela que a oferta não está mais disponível para visualização. Isso por que foi acei-
ta e agora está vinculada ao Pátio/Empreendimento do destinatário.

Para visualizar a oferta aceita, o usuário externo deve retornar à tela Origens, selecionar o 
pátio definido para recebimento dos produtos e, em seguida, clicar na opção “Ofertas”.

Dessa forma, a oferta aceita e vinculada ao pátio/empreendimento estará disponível para 
visualização e consulta dos saldos já comprometidos na emissão de DOF.
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2.3 Saldo Consignado

Existem casos em que o detentor da autorização de exploração florestal realiza tão somente 
a etapa de derrubada das árvores, romaneio e armazenamento das toras no imóvel rural, e delega 
a um terceiro a responsabilidade de controle dos estoques e transporte do produto florestal, para 
fora da propriedade.

Anteriormente chamado de “Pátio-Autex”, no DOF Rastreabilidade esta funcionalidade de-
nominada “Saldo Consignado” consiste em transferir parte ou o total do saldo de uma Autorização 
de Exploração para um usuário que, de fato, efetua o beneficiamento, armazenamento ou transpor-
te do produto para fora do imóvel rural. 

Dessa forma, o responsável fica devidamente identificado junto ao sistema DOF Rastreabi-
lidade e é ele que registra as transações, desonerando o detentor da Autorização de Exploração de 
responsabilidades que não lhe são devidas.

	Cabe destacar que a criação de origem “Saldo Consignado” não envolve emissão de DOF. 
Para todos os efeitos, os produtos ainda estão no mesmo imóvel rural em que foram autorizados. 

2.3.1 Criando Saldo Consignado no DOF Rastreabilidade

A criação do saldo consignado é realizada nos mesmos moldes do mecanismo de cadastro 
de oferta e aceite, com um único diferencial: no momento do aceite, na definição do pátio de des-
tino, o usuário informa a criação de um saldo consignado e, este, por sua vez, aparece como uma 
nova origem, para esse usuário, permitindo-o realizar a emissão de DOFs e demais transações.

Nesse sentido, do ponto de vista operacional, haverá uma oferta cadastrada, pelo detentor 
da autorização, para um terceiro, que estará disponível para esse usuário no módulo externo do DOF 
Rastreabilidade, na tela “ofertas pendentes”.

 

Conforme mostra a tela, o usuário deve selecionar a oferta e clicar no botão “Aceitar”.

Em seguida, será aberta nova janela, para a definição do pátio de destino. Nesse momento, 
o usuário deve selecionar a opção “+ Criar saldo consignado a esta autorização”.
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Para concluir a ação, clicar em “Aceitar”.

Será gerada uma mensagem, para a confirmação do aceite da oferta, no saldo consignado. 
Para concluir, o usuário deve clicar em “Confirmar”.

O sistema emite a mensagem “Operação realizada com sucesso”, estando, a partir desse 
momento, criado o Saldo Consignado.
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Para visualizar o Saldo Consignado vinculado à Autex, o usuário externo deve retornar à tela 
Origens.

Na prática, o saldo consignado é tratado como uma nova origem, para esse usuário, permi-
tindo-o realizar as transações disponíveis no DOF Rastreabilidade.
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3. DOF Rastreabilidade – Módulo de emissão e de recebimento de DOF

Mesmo com o desenvolvimento do novo sistema, a lógica da emissão e do recebimento do 
Documento de Origem Florestal foi mantida, existindo, ainda, os seguintes modelos de documentos 
de transporte, a saber:

•	 DOF Comum: o emitido sob a condição do mecanismo de aceite de oferta de produtos 
florestais.

•	 DOF para Isento de CTF: o que dispensa procedimento prévio de oferta, destinado 
ao atendimento do consumidor final de produto florestal (pessoa física ou jurídica) 
dispensado de inscrição no CTF ou que, apesar de inscrito, exerce atividade não 
submetida a controle florestal.

•	 DOF Especial: o emitido a partir de Autorização Especial, podendo ser emitido pelo 
próprio usuário ou pelo órgão ambiental competente, em nome do interessado, 
mediante requerimento formal.

•	 DOF Exportação: o que acompanha a carga desde o pátio de origem até o porto ou 
recinto alfandegado, disponibilizado ao usuário credenciado pelo órgão responsável 
pelo comércio exterior e que tenha declarado no Cadastro Técnico Federal a atividade 
“Importação ou exportação de flora nativa brasileira”.

•	 DOF Importação: o utilizado para o transporte dos produtos florestais importados, a 
partir do recinto de sua nacionalização, também disponibilizado ao usuário credenciado 
pelo órgão responsável pelo comércio exterior e que tenha declarado no Cadastro 
Técnico Federal a atividade “Importação ou exportação de flora nativa brasileira”.

A seguir, a funcionalidade do Módulo de emissão e recebimento de DOF, no âmbito da nova 
ferramenta.

3.1 Emissão de DOF

Para iniciar a emissão do documento de transporte, nesta tela o usuário deve selecionar o 
Empreendimento de origem do produto e clicar na opção “DOFs”.

Após clicar na opção, será aberta nova janela denominada Painel de Gestão de DOFs. 
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Na tela o usuário pode gerenciar todos os DOFs emitidos e recebidos, vinculados ao 
empreendimento em questão. Em linhas gerais, estarão disponíveis nesta grid o número de série 
do DOF, o tipo de documento, o número da oferta vinculada (quando houver), informações do 
emissor e do remetente, data de validade inicial e final e o status atual do DOF (cadastrado, emitido, 
recebido, vencido, suspenso e cancelado).

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos dos 
DOFs, bem como classificá-los, de acordo com a necessidade do usuário.

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os selecionados na tela 
de gestão de DOFs, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, deve selecionar em qual formatação 
deseja exportar as informações.

Para iniciar a emissão de um Documento de Origem Florestal (DOF), o usuário deve selecionar 
o botão “Emitir DOF”, localizado no canto superior direito.

Será aberta nova janela. Inicialmente, o usuário deve selecionar o tipo de DOF que será 
emitido.

Deve selecionar a opção “DOF Comum” e clicar em “Prosseguir”. 
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Por se tratar de “DOF Comum”, o próximo passo é selecionar a oferta disponível, para a 
emissão de DOF. Trata-se da oferta anteriormente firmada entre o detentor do produto florestal e o 
futuro destinatário. Quando a oferta é aceita, passa a ter o status “Ativo”, ficando disponível para a 
emissão de DOFs, visando a execução do transporte.

O usuário deve selecionar a oferta correspondente e clicar na opção prosseguir.

É aberta, então, uma nova tela, para o preenchimento das informações que compõem o 
Documento de Origem Florestal (DOF).

IMPORTANTE: Conforme citado acima, a emissão do DOF comum é obrigatoriamente 
precedida da emissão e aceite de oferta dos produtos florestais. 
Quando da emissão deste tipo de DOF há a indicação que a operação de transferência 
do produto florestal será realizada, sendo debitado os saldos constantes na oferta.
Este saldo anteriormente citado e que está atrelado ao documento deverá acompanhar 
o transporte do produto, desde a origem até o destino. Quando da confirmação do 
recebimento da carga, tais produtos irão compor o saldo do empreendimento de 
destino.

As próximas informações a serem cadastradas são aquelas relacionadas aos produtos (itens, 
quantidade, valor comercial); transporte (tipo de transporte, dados do veículo transportador e rota a 
ser percorrida) e, por fim, informações relacionadas a emissão do documento (validade, dados de 
nota fiscal e informações complementares).
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As informações da origem e destino já foram previamente preenchidas, uma vez que foram 
firmadas durante a etapa de emissão e aceite da oferta.

Para inclusão dos produtos a serem transportados, o usuário deverá se direcionar à grid 
“Itens da Oferta”, selecionar o produto de interesse, e logo após clicar na opção “Adicionar/Editar 
itens detalhados”.

Desta forma é aberta nova janela para seleção dos itens. Importante observar que a janela 
apresenta o detalhamento do produto selecionado, tendo ainda as colunas código de rastreio, saldo 
do item e volume do DOF. 

Conforme é observado acima, mesmo em se tratando de um único tipo de produto florestal 
(ex. Lenha), existe a distinção em virtude do seu código de rastreio. Este código, que faz analogia a 
certidão de nascimento, nada mais é que o número da origem do produto (AUTEX, AUTESP, Pátio, 
Declaração de Importação – DI, Saldo Não Exportado).

Assim, para realizar a adição dos itens o usuário deverá selecionar o código de rastreio/
origem e preencher a volumetria desejada para transporte.
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Feito o preenchimento do quantitativo, e, quando couber, a seleção da origem distinta do 
produto, o usuário deverá confirmar a operação.

Ao confirmar, o produto estará disponível no grid “Itens incluídos no DOF” para fins de 
checagem antes da conclusão do cadastro. É possível ainda, após cadastramento, editar ou excluir 
os itens a serem objeto do transporte. 

ATENÇÃO: Como se observou anteriormente é possível um mesmo tipo de 
produto ter códigos de rastreio distintos, em função de suas diversas origens.

Isto também ocorre para o produto madeira em tora, com um detalhe: O estoque 
de toras se apresenta de maneira individualizada, tendo cada tora o seu código 
de rastreio, composto pelo número da autorização, o número da tora e a seção, 
quando couber.

No preenchimento do DOF, para inserir o produto tora o usuário também deverá em “Itens 
da Oferta” selecionar produto/espécie a ser ofertado, e logo após clicar na opção “Adicionar/Editar 
itens detalhados”.

Novamente é aberta uma janela para a seleção dos itens. Diante dos aprimoramentos do 
DOF Rastreabilidade em cumprimento a Resolução CONAMA nº 497, de 19 de agosto de 2020, o 
usuário deverá selecionar a partir do código de rastreio, as toras que serão transportadas.
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Observe na tela acima que, em se tratando do produto Tora, ao efetuar sua seleção não 
é possível o preenchimento da volumetria. Isto porque os volumes individualizados são oriundos 
de autorizações emitidas no Sinaflor ou Sistemas Estaduais Integrados, que tem por exigência a 
realização da identificação individual e romaneio das toras como condição para migração para o 
sistema DOF Rastreabilidade.

Feita a seleção das toras, o usuário deverá confirmar a operação, momento este em que 
estará disponível no grid “Itens incluídos no DOF” o somatório dos produtos selecionados.

Mesmo após inseridos, os produtos podem ser editados ou mesmo excluídos. Importante 
destacar que devem ser informados os valores comerciais (R$) referentes à quantidade indicada de 
cada produto.

IMPORTANTE: A Resolução CONAMA Nº 497, de 19 de agosto de 2020 alterou a 
Resolução CONAMA nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabeleceu que o Sinaflor 
e os sistemas eletrônicos estaduais integrados deverão conter mecanismos de 
rastreabilidade que identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros 
brutos e processados.

Já a Instrução Normativa nº 19, de 21 de agosto de 2020 definiu em seu art. 20-a 
que é obrigatória a adoção de procedimentos que possibilitem o controle da 
origem da produção por meio da rastreabilidade da madeira em tora em todos 
os tipos de projetos aprovados no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 
Produtos Florestais - Sinaflor, desde a sua localização na floresta até o seu local 
de desdobramento.

As informações seguintes para preenchimento são aquelas relacionadas ao veículo ou 
conjunto de veículos a serem utilizados para o transporte, e descrição de rota.
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Neste novo sistema, não houve mudança de regra, assim o usuário deverá preencher o tipo de 
transporte e a identificação do veículo a partir de sua placa, lembrando que a unidade transportadora 
deverá estar previamente cadastrada no sistema DOF.

Uma vez preenchida a placa do veículo, o usuário deverá validar suas informações. Logo em 
seguida deverá clicar em “Adicionar Dados do Transporte” para o salvamento das informações.

 

IMPORTANTE: A troca de veículo ou modal de transporte ao longo da rota de 
uma mesma carga é denominada transbordo. O sistema DOF Rastreabilidade 
também contempla a funcionalidade de transbordo, sendo possível ao usuário 
inserir os diferentes trechos e os veículos/modais, os quais comporão a grid 
dos dados de transporte.

Para utilizar desta funcionalidade, o usuário deverá, ao preencher os dados 
de transporte, clicar na opção “Transbordo” e adicionar os trechos e unidades 
transportadoras correspondentes.

Também será possível a emissão de DOF contemplando trecho em que não 
se possui ainda informações da placa ou registro do veículo, devendo tais 
informações serem inseridas durante o transporte, antes do início do trecho 
correspondente.
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Prosseguindo o cadastramento, deve ser preenchido o campo descrição de rota. Este campo 
é de preenchimento obrigatório, possuindo limite de 4000 caracteres, e deve representar com 
fidelidade o percurso a ser realizado para o transporte do produto florestal.

Os campos a seguir tratam dos dados de emissão e de informações complementares. 

O campo emissão permite ao usuário preencher a data início e final da validade do DOF. 
Ressalta-se que as datas de validade são aquelas estabelecidas no art. 45 da Instrução Normativa nº 
21, de 24 de dezembro de 2014, que regulamenta do Documento de Origem Florestal.

Outra informação necessária é o preenchimento do campo relativo ao número do Documento 
Fiscal.

O campo “Informações Complementares” é uma novidade dentro da nova ferramenta. Foi 
criado com o objetivo de proporcionar ao usuário o preenchimento das mais diversas informações 
que podem auxiliar durante o transporte.

É um campo alfanumérico com limite máximo de 4000 caracteres, não sendo de preenchimento 
obrigatório para a emissão do DOF.

Finalizado o preenchimento de todos os campos, o usuário terá habilitada a opção “Emitir 
DOF”.

É sempre importante antes de concluir a operação, verificar se todos os dados foram 
preenchidos corretamente.

Após clicar na opção, o sistema então emitirá mensagem de confirmação, a qual deverá ser 
concluída.

O sistema irá gerar a mensagem “DOF emitido com sucesso!”, ficando o documento 
registrado na tabela de DOFs do emitente e do recebedor. 



RASTREABILIDADE

39

S O

IMPORTANTE: O preenchimento e emissão do DOF para Isento de CTF se 
assemelha ao fluxo acima mostrado, com dois detalhes importantes: 

1) A emissão deste tipo de documento não é precedida de oferta, portanto, 
ao selecionar esta opção, já há o direcionamento para o formulário de 
preenchimento dos dados do transporte.

2) Existe a obrigatoriedade do preenchimento manual do campo do Destino 
(Consumidor Final), onde serão lançadas as informações como Nome, CPF/
CNPJ e dados de endereço do destinatário. Importante ressaltar que o sistema 
fará a validação deste usuário, só permitindo o prosseguimento se o respectivo 
não estiver inscrito no CTF/APP ou se, apesar de inscrito, não exercer atividade 
submetida ao controle florestal.

3.2. Novo formato do DOF

O Documento de Origem Florestal emitido na nova ferramenta agora está bem mais completo 
e de fácil entendimento, trazendo uma gama de informações que garantem maior transparência e 
controle, e permitindo ainda sua validação por qualquer usuário que possua em seu celular o leitor 
de QR CODE.
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Entre os diferenciais do novo DOF, podemos citar:

1.	 Novo Layout;

2.	 Maior detalhamento das informações de remetente/origem e destinatário/destino;

3.	 Criação do campo de Informações Complementares;

4.	 Detalhamento dos produtos transportados com distinção por código de rastreio 
(origem);

5.	 Assinatura Eletrônica do responsável pela emissão do DOF (Pessoa Física);

6.	 QR Code.

Abaixo é apresentada a nova versão do Documento de Origem Florestal

3.3. Recebimento de DOF

	Concluído o percurso do produto florestal sob acobertamento do DOF Rastreabilidade ou 
Documento Estadual de Transporte, caberá ao destinatário da carga confirmar seu recebimento por 
meio da nova ferramenta.

Para confirmar o recebimento, no sistema DOF Rastreabilidade, o usuário deverá acessar a 
aba “Origens”.

Em seguida deverá selecionar o empreendimento de destino do produto e logo depois clicar 
na opção “DOFs”



RASTREABILIDADE

41

S O

Vale ressaltar que o empreendimento de destino é aquele previamente definido quando do 
aceite da oferta.

Desta forma será aberta a tela de Gestão de DOFs. O usuário deverá então selecionar o 
respectivo DOF, e por fim clicar na opção confirmar recebimento, localizada na barra de ferramentas 
vertical ao lado direito.

Ao clicar na opção é aberta nova janela onde deverá ser informado o código de controle do 
DOF para conclusão da operação.

Destaca-se que o código de controle é a informação existente ao final do documento de 
transporte (PDF), composta de 16 dígitos alfanuméricos. 
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Uma vez preenchido o código de controle, o usuário deverá clicar na opção “confirmar”

Assim o sistema emitirá a mensagem “Recebimento de DOF confirmado com sucesso!”.

Desta forma o DOF passa a ter o status “Recebido”, e os saldos do documento são creditados 
no empreendimento de destino.

Em caso de não acesso ao código de controle ou perda da via do DOF, o usuário poderá a 
qualquer tempo emitir a segunda via do documento.

Para tal, deverá selecionar o DOF em questão e clicar na opção “Visualizar”. A partir deste 
momento é aberta nova tela com os dados gerais do DOF, itens, detalhamento dos itens e histórico 
de operação do DOF.
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	Ao final da tela deverá clicar na opção “Emitir 2ª Via”. Assim é aberto o espelho do Documento 
de Origem Florestal - DOF, em formato PDF, com as informações atualizadas do formulário, dentre 
elas o código de controle.  

IMPORTANTE: É sempre importante a conferência dos dados de identificação 
de transporte, itens (produtos, espécies, volumes/quantidades, códigos de 
rastreio e valores comerciais) e Pátio de destino.

Sendo constatada divergência de informações entre a carga e o documento de 
transporte, o destinatário não deverá confirmar o recebimento no sistema. O 
fato deverá ser comunicado ao órgão ambiental da jurisdição, para adoção das 
providências cabíveis.

Em se tratando de cargas com diferenças quantitativas inferiores a 10% (dez 
por cento), poderá ser confirmado o recebimento no sistema. Adicionalmente, 
o interessado deverá solicitar ao órgão ambiental competente o ajuste 
administrativo do saldo divergente, objetivando a fidelidade dos saldos do 
sistema ao estoque físico.
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Cadastro de Pátio
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4. DOF Rastreabilidade – Cadastramento de Pátio

Conforme o art. 40 da Instrução Normativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014, o pátio é 
denominado como o local de armazenamento dos produtos florestais do empreendimento.

É nele que o usuário realiza as diferentes transações florestais relacionadas à emissão e ao 
recebimento de DOFs, conversão de produtos ou destinação final, quando couber.

De acordo com a norma citada, o pátio deve ser cadastrado pelo usuário e homologado pelo 
órgão ambiental competente.

Dessa forma, foi também desenvolvida a funcionalidade para o cadastramento do pátio.

Para iniciar a operação, o usuário deve acessar o sistema DOF Rastreabilidade na tela 
denominada “Origens”.

Observe que no canto superior direito existe uma opção denominada “+ Cadastrar Origem”. 
Para prosseguir, o usuário deve clicar neste botão.

Ao clicar, é aberta nova janela, solicitando ao usuário definir qual origem deve ser cadastrada 
(Pátio, Declaração de Importação, Autorização Especial).

Selecionar a opção “Pátio” e clicar em prosseguir.
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Dessa forma, é disponibilizado o formulário para o preenchimento dos dados cadastrais do 
pátio. 

Em linhas gerais, o cadastramento é dividido em três grupos: dados do pátio, coordenadas 
geográficas e informações complementares.

Em dados do pátio o usuário deve preencher os campos Tipo de Pátio (Normal, Licenciamento 
Ambiental Federal ou Concessão SFB), Nome do Pátio, Endereço, Bairro, Município/UF e Área em 
hectares.
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IMPORTANTE: o Pátio Normal é o amplamente utilizado no sistema DOF, por 
empreendimentos licenciados pelos órgãos estaduais ou municipais de meio 
ambiente, nos estados que utilizam o sistema DOF para controle do fluxo de 
produtos florestais.

O Pátio Licenciamento Ambiental Federal é o utilizado por detentores de 
autorização de supressão de vegetação, destinado a receber produtos 
provenientes das áreas no âmbito do Licenciamento Ambiental Federal.

O Pátio Concessão Florestal é adotado no âmbito de concessão de florestas 
públicas e é destinado a receber produtos provenientes das concessões 
cadastradas no Módulo de Utilização de Recursos Florestais do Sinaflor.

Essas opções devem ser selecionadas apenas quando o pátio estiver localizado 
nos estados do Pará e Mato Grosso, estados que utilizam sistemas próprios de 
controle florestal, integrados ao DOF, ou quando receber produtos exclusiva-
mente de um empreendimento sob gestão federal (concessão ou licenciamento). 
No cadastro do pátio será exigido o número da licença ou o contrato de conces-
são. A homologação deve ser solicitada ao Ibama local.

Em coordenadas geográficas, deve ser lançado o ponto central de localização do pátio 
cadastrado em graus, minutos e segundos.

O usuário pode se utilizar da opção “Mostrar Mapa”. 

Ao clicar na opção, será aberta a ferramenta GEO, onde o usuário pode indicar no mapa a 
localização exata do pátio.
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É importante destacar que a ferramenta executa a validação das informações espaciais, não 
permitindo o cadastramento de pátio quando houver divergência entre os dados do município/UF e 
as coordenadas geográficas.

O campo “Informações Complementares” permite o livre preenchimento de até 1.000 
caracteres alfanuméricos, onde o usuário pode descrever as mais diversas informações, visando 
subsidiar a homologação do pátio em questão. É possível, ainda, anexar documentação comprobatória 
das informações cadastradas.

Note que todos os campos são de preenchimento obrigatório, com exceção das informações 
complementares.  

Concluído o cadastramento, o usuário deve clicar na opção “Gravar”.
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Ao clicar na opção, o sistema emite a mensagem “Deseja realmente cadastrar o Pátio 
informado?”.

Ao confirmar a operação, o sistema informa que o cadastro de pátio foi realizado com sucesso 
e o empreendimento estará na listagem de origens, com o status “Cadastrado”, aguardando a 
homologação por parte do órgão ambiental competente.

É importante destacar que esta homologação deve ser precedida de análise das informações 
cadastrais apresentadas e da documentação comprobatória pertinente.
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Módulo de Conversão de

Produtos Florestais
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5. DOF Rastreabilidade – Módulo Conversão de Produtos Florestais

No DOF Rastreabilidade, a conversão consiste no lançamento das informações relacionadas 
à transformação dos produtos florestais, após seu processamento industrial.

Tais conversões são realizadas respeitando o coeficiente de rendimento volumétrico (CRV) 
máximo, para cada tipo de transformação, em cumprimento ao que estabelece a Resolução Conama 
nº 411, de 6 de maio de 2009, e Instrução Normativa Ibama nº 21, de 24 de dezembro de 2014.

Conforme as normas, a conversão deve ser indicada até o dia subsequente à transformação 
ou beneficiamento de produto florestal, para efeito de atualização dos saldos dos produtos utilizados 
e obtidos junto ao sistema DOF Rastreabilidade, além de eventuais resíduos gerados, estando o 
usuário sujeito às sanções previstas na legislação ambiental, em caso de desconformidade entre os 
saldos contabilizados e as quantidades dos estoques físicos existentes.

Cabe destacar que o DOF Rastreabilidade foi desenvolvido com as disposições estabelecidas 
pela Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, que altera a Resolução nº 411/2009, 
trazendo os novos padrões de nomenclatura de produtos florestais madeireiros e sob o enfoque da 
rastreabilidade desde sua origem até o destino.

A seguir, a funcionalidade do Módulo de Conversão de Produtos Florestais no âmbito da 
nova ferramenta.

5.1 Converter Produto

Para iniciar a etapa de conversão de produto florestal, o usuário deve acessar o sistema DOF 
Rastreabilidade, a partir da tela denominada “Origens”. 

Em seguida, selecionar o Empreendimento de interesse e clicar na opção “Conversão”, 
localizada na barra de ferramentas vertical à direita.

Após clicar na opção, será aberta nova janela chamada Painel de Gestão de Conversões.
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Na tela o usuário pode visualizar todas as conversões realizadas, por produto, vinculadas ao 
empreendimento em questão. Em linhas gerais, estarão disponíveis no grid o número de registro da 
conversão, o código de rastreio, o produto e o volume consumidos, o produto e o volume gerados, a 
espécie, o Coeficiente de Rendimento Volumétrico (CRV %) utilizado na operação e, por fim, a data 
em que foi realizada a conversão.

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos dos 
produtos convertidos, assim como é possível classificá-los, de acordo com a necessidade do usuário.

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os selecionados na tela 
de gestão de conversões, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, deve selecionar em qual das 
formatações deseja exportar as informações.

Para iniciar a conversão, o usuário deve selecionar o botão “+ Conversão”, localizado no 
canto superior direito.

IMPORTANTE: no DOF Rastreabilidade o botão para iniciar a conversão de 
produto somente estará disponível para usuários inscritos no Cadastro Técnico 
Federal (CTF/APP), com atividades relacionadas à serraria e ao desdobramento 
de madeira, e que possuem a Licença Ambiental válida, previamente cadastrada 
no sistema pelo órgão ambiental competente.

Após clicar na funcionalidade, é aberta nova tela. Nela, são apresentados os produtos e os 
saldos disponíveis para conversão.

Para prosseguir com a conversão, o usuário deve se direcionar ao grid “Itens disponíveis para 
conversão”, selecionar o produto de interesse e clicar na opção “Adicionar/Editar itens detalhados”. 
É importante observar que o grid apresenta o detalhamento do produto selecionado, tendo ainda as 
colunas código de rastreio, saldo do item e volume para conversão. 
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Conforme observado, mesmo em se tratando de um único tipo de produto florestal (ex.: 
lenha), existe a distinção em virtude do seu código de rastreio. Esse código, que faz analogia à 
certidão de nascimento, nada mais é que o número da origem do produto (Autex, Autesp, Pátio, 
Declaração de Importação (DI), Saldo não Exportado).

Dessa forma, após clicar na opção “Adicionar/Editar itens detalhados”, é aberta nova janela 
para a seleção dos itens.

Para realizar a adição do item, o usuário deve selecionar o código de rastreio/origem e 
preencher a volumetria desejada para a conversão.

Feito o preenchimento do quantitativo, o próximo passo é indicar o produto gerado, após a 
conversão. Para essa etapa haverá uma combo onde o usuário deve selecionar o Produto Processado 
de interesse, informando a quantidade gerada.
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Observe que, ao preencher o quantitativo, o sistema automaticamente exibe o fator de 
conversão resultante, não permitindo a extrapolação do coeficiente de rendimento volumétrico 
máximo, para cada tipo de transformação estabelecido pela Resolução Conama nº 411, de 6 de 
maio de 2009.

Por fim, as perdas decorrentes do processo de conversão (resíduo não aproveitável) são 
calculadas de forma automática.

IMPORTANTE: a Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, possibilita 
aos usuários a apresentação de estudos que comprovem a obtenção de 
índices superiores de aproveitamento de produtos, no processo de conversão. 
Se aprovado pelo órgão ambiental, a empresa passa a dispor de coeficiente 
de rendimento volumétrico personalizado no sistema DOF Rastreabilidade. O 
roteiro para a elaboração do estudo está no Anexo III na Resolução citada e 
deve ser apresentado ao órgão ambiental competente para avaliação. 

O saldo de resíduo madeireiro gerado na conversão de produtos brutos, para 
produtos processados, terá redução de, no mínimo 10%, referente a perdas 
na forma de serragem e pó de serra.

Finalizado o preenchimento de todos os campos, o usuário terá habilitada a opção “Confirmar”.

Após clicar na opção, o sistema retorna à tela anterior, de seleção de itens, e o produto 
convertido aparece na listagem “Itens Incluídos para conversão”.

Note que, em uma mesma operação, podem ser convertidos mais de um produto, dessa 
forma, para prosseguir com novas conversões, o usuário deve, novamente, se direcionar ao grid 
“Itens disponíveis para conversão”, selecionar o novo produto de interesse e clicar na opção 
“Adicionar/Editar itens detalhados”.
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Observe na tela que, em se tratando do produto tora, ao efetuar sua seleção não é possível o 
preenchimento da volumetria. Isso por que os volumes individualizados são oriundos de autorizações 
emitidas no Sinaflor ou Sistemas Estaduais Integrados, que têm por exigência a realização da 
identificação individual e o romaneio das toras como condição para a migração para o sistema DOF 
Rastreabilidade.

IMPORTANTE: a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020 altera a 
Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabelece que o Sinaflor 
e os sistemas eletrônicos estaduais integrados devem conter mecanismos de 
rastreabilidade que identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros 
brutos e processados.

Já a Instrução Normativa nº 19, de 21 de agosto de 2020, define em seu art. 20a 
que é obrigatória a adoção de procedimentos que possibilitem o controle da 
origem da produção, por meio da rastreabilidade da madeira em tora, em todos 
os tipos de projetos aprovados no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 
Produtos Florestais (Sinaflor), desde a sua localização na floresta até o seu local 
de desdobramento.

Feita a seleção das toras, o roteiro para o preenchimento é semelhante ao citado 
anteriormente, para volumes consolidados, devendo o usuário também prestar as informações do 
produto processado e a volumetria gerada, prestar as informações inerentes ao aproveitamento de 
resíduos, quando couber e, por fim, o sistema automaticamente informa as perdas referentes ao 
processo de conversão.
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Feito isso, deve confirmar a operação e, dessa forma, o produto selecionado aparece na 
listagem de itens incluídos para conversão.

Para finalizar o conjunto de conversões, dos diferentes produtos, o usuário deve clicar na 
opção “Converter”.

É importante, antes de concluir a operação, verificar se todos os dados foram preenchidos 
corretamente.

Após clicar na opção, o sistema emite a mensagem:

O sistema informa que a conversão foi realizada com sucesso e estará devidamente registrada 
no painel de gestão de conversões.
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Ao visualizar dados da origem do empreendimento em questão, na aba itens, é possível 
observar que os produtos, objeto de conversão, estão disponíveis com seus respectivos saldos.

IMPORTANTE: por se tratar de operação irreversível no sistema, nunca se deve 
antecipar o registro de conversões futuras nem informar volumes em desacordo 
com a realidade. 

Conforme Instrução Normativa Ibama nº 21, de 24 de dezembro de 2014, eventuais 
divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transporte 
ou armazenagem, incêndios, intempéries e outras, devem ser imediatamente 
informadas ao órgão ambiental competente que, mediante análise do mérito, 
promove os devidos ajustes administrativos, sem prejuízo de eventuais sanções 
administrativas cabíveis, em caso de comprovada conduta irregular por parte do 

usuário.
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6. DOF Rastreabilidade – Módulo Destinação Final de Produtos Florestais

A Destinação Final é uma ação a ser executada no sistema DOF Rastreabilidade, que resulta 
na saída do produto florestal do fluxo de controle, mediante sua utilização ou aplicação final, ou pela 
transformação em produto acabado, isentos do controle do DOF.

Tal destinação deve ser executada no sistema sempre que ocorrer uma operação que 
caracterize a saída do produto florestal do fluxo de controle, devendo ser realizada até o dia 
subsequente da referida ação.

Na operação de destinação final, o valor informado é debitado do saldo do produto, atualizando 
seu estoque contábil de forma a manter a fidelidade dos saldos com o estoque físico. Recomenda-
se muita atenção ao efetuar o registro.

É importante destacar que essa operação é de caráter irreversível, estando o usuário 
sujeito às sanções previstas na legislação ambiental, em caso de desconformidade entre os saldos 
contabilizados e as quantidades dos estoques físicos existentes.

Cabe destacar que o DOF Rastreabilidade foi desenvolvido com as disposições estabelecidas 
pela Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, que altera a Resolução nº 411/2009, 
trazendo novos padrões de nomenclatura de produtos florestais madeireiros e sob o enfoque da 
rastreabilidade de produtos florestais, desde sua origem, até o destino.

A seguir, a funcionalidade do Módulo de Destinação Final de Produtos Florestais, no âmbito 
da nova ferramenta.

6.1 Destinar Produto

Para fazer a destinação final de um ou mais produtos, o usuário deve acessar o sistema DOF 
Rastreabilidade a partir da tela denominada “Origens”. 

Em seguida, selecionar o Empreendimento de interesse e clicar na opção “Destinação Final”, 
localizada na barra de ferramentas vertical à direita.

Após clicar na opção será aberta nova janela chamada Painel de Gestão de Destinações 
Finais.
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Na tela o usuário pode visualizar todas as destinações finais realizadas, por produto, vinculadas 
ao empreendimento em questão. Em linhas gerais, estarão disponíveis no grid o tipo de destinação 
realizada, o produto, nome popular e científico e quantidade destinada, sua unidade de medida, o 
código de rastreio e a data que foi realizada a destinação final.

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos dos 
produtos convertidos, bem como é possível classificá-los, de acordo com a necessidade do usuário.

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou apenas os selecionados na tela 
de gestão de conversões, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, deve selecionar em qual das 
formatações deseja exportar as informações.

Para iniciar a operação, o usuário deve selecionar o botão “+ Destinação”, localizado no 
canto superior direito.

Após clicar na funcionalidade, é aberta nova tela. Nela, são apresentados os produtos e os 
saldos disponíveis para destinação.

Para prosseguir com a destinação final, o usuário deve se direcionar ao grid “Itens em 
estoque”, selecionar o produto de interesse e, logo após, clicar na opção “Adicionar/Editar itens 
detalhados”.
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Dessa forma, é aberta nova janela para a seleção dos itens. É importante observar que a 
janela apresenta o detalhamento do produto selecionado, tendo ainda as colunas código de rastreio, 
saldo do item e volume para destinação.

Conforme observado, mesmo em se tratando de um único tipo de produto florestal (ex.: 
lenha), existe a distinção em virtude do seu código de rastreio. Esse código, que faz analogia à 
certidão de nascimento, nada mais é que o número da origem do produto (Autex, Autesp, Pátio, 
Declaração de Importação (DI), Saldo Não Exportado).

Para realizar a adição dos itens, o usuário deve selecionar o código de rastreio/origem e 
preencher a volumetria desejada para destinação.

IMPORTANTE: a Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, altera a 
Resolução Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabelece que o Sinaflor e 
os sistemas eletrônicos estaduais integrados devem conter mecanismos de 
rastreabilidade que identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros 
brutos e processados.

Já a Instrução Normativa nº 19, de 21 de agosto de 2020, define em seu art. 20a 
que é obrigatória a adoção de procedimentos que possibilitem o controle da 
origem da produção, por meio da rastreabilidade da madeira em tora, em todos 
os tipos de projetos aprovados no Sistema Nacional de Controle da Origem dos 
Produtos Florestais (Sinaflor), desde a sua localização na floresta até o seu local de 
desdobramento.
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Feito o preenchimento do quantitativo, o próximo passo é indicar o tipo de destinação. Para 
esta etapa haverá uma combo onde o usuário deve selecionar a destinação final adequada para o 
produto em questão.

Finalizado o preenchimento de todos os campos, o usuário terá habilitada a opção “Confirmar”.

Após clicar na opção, o sistema retorna à tela anterior de seleção de itens, e o produto 
destinado aparece na listagem “Itens Incluídos para destinação final”.

Note que em uma mesma operação podemos informar a destinação final de mais de um 
tipo de produto. Dessa forma, para prosseguir com novas destinações, o usuário deve, novamente, 
se direcionar ao grid “Itens em estoque”, selecionar o novo produto de interesse e clicar na opção 
“Adicionar/Editar itens detalhados”.

Feita a seleção do novo produto, o roteiro para preenchimento é semelhante ao citado 
anteriormente, para volumes consolidados, devendo o usuário também prestar as informações do 
tipo de destinação final a ser realizada.
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Feito isso, deve confirmar a operação e, dessa forma, o produto selecionado aparece na 
listagem de itens incluídos para destinação final.

Para finalizar o conjunto de destinações finais, dos diferentes produtos, o usuário deve clicar 
na opção “Destinar”.

É importante, antes de concluir a operação, verificar se todos os dados foram preenchidos 
corretamente.

Após clicar na opção, o sistema emite a mensagem:

O sistema informa que a operação foi realizada com sucesso e estará devidamente registrada 
no painel de gestão de destinações finais.
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Ao visualizar dados da origem do empreendimento em questão, na aba itens, já se observa 
que os saldos dos produtos, objeto de destinação, foram devidamente debitados do estoque.

IMPORTANTE: por se tratar de operação irreversível no sistema, nunca antecipar 
o registro de destinações finais nem informar volumes em desacordo com a 
realidade.
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7. DOF Rastreabilidade – DOF Exportação

O DOF Exportação é o documento de transporte emitido, que acompanha a carga desde o 
pátio de origem até o porto ou recinto alfandegado, sendo disponibilizado ao usuário credenciado 
por parte do órgão responsável pelo comércio exterior e que tenha declarado no Cadastro Técnico 
Federal a atividade “Importação ou exportação de flora nativa brasileira”.

Após a carga chegar ao porto ou recinto alfandegado, devem ser feitos os procedimentos 
de internacionalização, sendo registrado no DOF Rastreabilidade os dados do comprador no país de 
destino.

	Em muitos casos, no trajeto para o porto é possível armazenar a carga em um armazém 
de retaguarda, para aguardar vistoria ou a chegada de outras cargas que compõem uma mesma 
venda do exportador. O Sistema DOF Rastreabilidade também contempla essa realidade e os 
procedimentos serão explicados.

	Os principais portos e recintos alfandegados do país, tradicionalmente utilizados na exportação 
de produtos florestais, estão cadastrados no sistema, o que torna desnecessário o cadastro de pátio 
nesses locais, em nome do usuário.

A seguir, a funcionalidade de emissão do DOF Exportação, no âmbito da nova ferramenta.

7.1 Emissão de DOF Exportação

Para iniciar a emissão do documento de transporte, na tela de Origens, o usuário deve 
selecionar o Empreendimento de origem do produto e clicar na opção “DOFs”.

Após, será aberta nova janela denominada Painel de Gestão de DOFs. 
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Na tela o usuário pode gerenciar todos os DOFs emitidos e recebidos, vinculados ao 
empreendimento em questão. Em linhas gerais, estarão disponíveis nesse grid o número de série 
do DOF, tipo de documento, número da oferta vinculada (quando houver), informações do emissor 
e do remetente, data de validade inicial e final e, por fim, o status atual da DOF (cadastrado, emitido, 
recebido, vencido, suspenso ou cancelado).

A nova ferramenta disponibiliza filtros para facilitar a pesquisa de dados específicos dos 
DOFs, bem como classificá-los, de acordo com a necessidade do usuário.

O empreendedor pode, ainda, exportar todos os registros ou os selecionados na tela de gestão 
de DOFs, nos formatos PDF, CSV ou ODT. Para isso, deve selecionar em qual das formatações 
deseja exportar as informações.

Para iniciar a emissão de um Documento de Origem Florestal (DOF), do tipo Exportação, o 
usuário deve selecionar o botão “Emitir DOF”, localizado no canto superior direito.

Será aberta nova janela. Inicialmente, o usuário deve selecionar o tipo de DOF a ser emitido.

Dessa forma, deve ser selecionada a opção “DOF Exportação” e clicar em “Prosseguir”. 
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Por se tratar de “DOF Exportação”, o próximo passo é preencher as informações que 
compõem o Documento de Origem Florestal (DOF).

IMPORTANTE: o DOF Exportação dispensa o procedimento prévio de emissão 
de oferta, já que seu destinatário final está em outro país, portanto, não é 
sujeito à inscrição no Cadastro Técnico Federal (CTF).

As próximas informações a serem cadastradas são as relacionadas ao destinatário no exterior, 
porto alfandegado, produtos (itens, quantidade, valor comercial), transporte (tipo de transporte, dados 
do veículo transportador e rota a ser percorrida) e, por fim, informações relacionadas à emissão do 
documento (validade, dados de nota fiscal e informações complementares).

As informações do destinatário do exterior são Nome, Endereço, Cidade, Estado/Província e 
País.

Após informados, pela primeira vez, os dados do destinatário ficam gravados e são resgatados 
quando novos DOFs Exportação forem emitidos, ao preencher as primeiras letras no campo “nome” 
e clicar na opção “pesquisar”.

O próximo campo diz respeito aos dados do Porto Alfandegado. Selecionar o respectivo 
porto ou terminal alfandegado de embarque do produto para o exterior. Após selecionar, o sistema 
traz, automaticamente, os dados cadastrais de localização do porto.
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Prosseguindo o preenchimento do documento de transporte, para a inclusão dos produtos a 
serem transportados, o usuário deve se direcionar ao grid “Itens de estoque”, selecionar o produto 
de interesse e, logo após, clicar na opção “Adicionar/Editar itens detalhados”.

Dessa forma, é aberta nova janela para a seleção dos itens. É importante observar que a 
janela apresenta o detalhamento do produto selecionado, tendo ainda as colunas código de rastreio, 
saldo do item e volume do DOF.

Conforme observado, mesmo em se tratando de um único tipo de produto florestal (ex.: 
madeira serrada), existe a distinção em virtude do seu código de rastreio. Esse código, que faz 
analogia à certidão de nascimento, nada mais é que o número da origem do produto (Autex, Autesp, 
Pátio, Declaração de Importação (DI), Saldo não Exportado).

Para realizar a adição dos itens, o usuário deve selecionar o código de rastreio/origem e 
preencher a volumetria desejada para transporte.
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Feito o preenchimento do quantitativo e, quando couber, a seleção da origem distinta do 
produto, o usuário deve confirmar a operação.

Ao confirmar, o produto estará disponível no grid “Itens incluídos no DOF”, para fins de 
checagem, antes da conclusão do cadastro. É possível, ainda, após cadastramento, editar ou excluir 
os itens a serem objeto do transporte.

ATENÇÃO: como observado, é possível um mesmo tipo de produto ter códigos 
de rastreio distintos, em função de suas diversas origens.

Isso também ocorre para o produto madeira em tora, com um detalhe: o 
estoque de toras se apresenta de maneira individualizada, tendo cada tora o 
seu código de rastreio, composto pelo número da autorização e o número da 
tora.

A Resolução Conama nº 497, de 19 de agosto de 2020, altera a Resolução 
Conama nº 411, de 6 de maio de 2009, e estabelece que o Sinaflor e os 
sistemas eletrônicos estaduais integrados devem conter mecanismos de 
rastreabilidade que identifiquem a origem dos produtos florestais madeireiros 
brutos e processados.

Mesmo após inseridos, os produtos podem ser editados ou excluídos. É importante destacar 
que devem ser informados os valores comerciais (R$) referentes à quantidade indicada de cada 
produto.

Conforme citado, o preenchimento do campo “Armazém de Retaguarda” não é obrigatório, 
e somente deve ser usado quando a carga a ser exportada necessita ser armazenada em local 
previamente determinado, para aguardar vistoria ou a chegada de outras cargas que compõem uma 
mesma venda do exportador.
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Quando necessário, para preenchimento desta aba, o usuário deve indicar as informações de 
Nome, CPF/CNPJ, Endereço, Bairro e Município/UF de retaguarda.

As informações seguintes para o preenchimento são as relacionadas ao veículo ou conjunto 
de veículos a serem utilizados para o transporte, e descrição da rota.

Nesse novo sistema, não houve mudança de regra, assim o usuário deve preencher o tipo de 
transporte e a identificação do veículo, a partir de sua placa, lembrando que a unidade transportadora 
deve estar previamente cadastrada no sistema DOF.

Uma vez preenchida a placa do veículo, o usuário deve validar suas informações. Logo em 
seguida, clicar em “Adicionar Dados do Transporte”, para o salvamento das informações.

IMPORTANTE: a troca de veículo ou modal de transporte, ao longo da rota de uma 
mesma carga, é denominada transbordo. O sistema DOF Rastreabilidade também 
contempla a funcionalidade de transbordo, sendo possível ao usuário inserir 
os diferentes trechos e os veículos/modais que comporão o grid dos dados de 
transporte.
Para utilizar esta funcionalidade, o usuário deve, ao preencher os dados de 
transporte, clicar na opção “Transbordo” e adicionar os trechos e unidades 
transportadoras correspondentes.
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Também será possível a emissão de DOF contemplando trecho em que não 
se possui ainda informações da placa ou registro do veículo, podendo tais 
informações serem inseridas durante o transporte, antes do início do trecho 
correspondente. 

Admitindo que haverá transbordo da carga, a partir da saída do armazém 
de retaguarda, a emissão do DOF Exportação deve ser feita com posterior 
preenchimento da placa do veículo que efetuará o transporte do armazém ao 
porto ou terminal alfandegado.
Caso a identificação do veículo que fará o transporte a partir do armazém não seja 
conhecida no ato da emissão do documento de transporte, o campo referente 
deve ser deixado em branco, devendo ser preenchido posteriormente.

Prosseguindo o cadastramento, deve ser preenchido o campo descrição de rota. Esse campo 
é obrigatório, possuindo limite de 4.000 caracteres, e deve representar com fidelidade o percurso a 
ser realizado para o transporte do produto florestal.

Caso detenha a informação, o usuário pode preencher o campo relativo ao número do 
container em que a carga será exportada.

Os campos a seguir tratam dos dados de emissão e de informações complementares. 

O campo emissão permite ao usuário preencher a data de início e final da validade do DOF. 
Ressalta-se que as datas de validade são as estabelecidas no art. 45 da Instrução Normativa nº 21, 
de 24 de dezembro de 2014, que regulamenta o Documento de Origem Florestal.

Outra informação necessária é o preenchimento do campo referente ao número do 
Documento Fiscal.
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O campo “Informações Complementares” é uma novidade dentro da nova ferramenta. Foi 
criado com o objetivo de proporcionar ao usuário o preenchimento das mais diversas informações, 
que podem auxiliar durante o transporte.

É um campo alfanumérico com limite máximo de 4.000 caracteres, não sendo de 
preenchimento obrigatório para a emissão do DOF.

Finalizado o preenchimento de todos os campos, o usuário terá habilitada a opção “Emitir 
DOF”.

É importante, antes de concluir a operação, verificar se todos os dados foram preenchidos 
corretamente.

Após clicar na opção, o sistema emite mensagem de confirmação, que deve ser concluída. 

O sistema irá gerar a mensagem “DOF emitido com sucesso!”, ficando o documento 
registrado na tabela de DOFs do exportador.
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O sistema disponibiliza ainda a versão PDF do Documento de Origem Florestal (DOF 
Exportação), objetivando o acompanhamento da via física durante o trajeto do produto.

7.2 Confirmar Chegada no Armazém de Retaguarda

Conforme citado, em muitos casos, no trajeto para o porto, é possível armazenar a carga em 
um armazém de retaguarda, para aguardar vistoria ou a chegada de outras cargas que compõem 
uma mesma venda do exportador. Na emissão do DOF Exportação, foi visto o preenchimento das 
informações inerentes ao “Armazém de Retaguarda”.

	Nesse sentido, concluído o percurso do produto florestal sob acobertamento do DOF 
Exportação, até o armazém de retaguarda, o emitente deve confirmar a operação no sistema DOF 
Rastreabilidade.

Para confirmar a chegada do produto no armazém alfandegado, no sistema DOF 
Rastreabilidade, o usuário deve acessar a aba “Origens”. 

Em seguida, selecionar o empreendimento de origem do produto, objeto de exportação, e 
clicar na opção “DOFs”.
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Será aberta a tela de Gestão de DOFs. O usuário deve selecionar o respectivo DOF Exportação 
e, por fim, clicar na opção “Confirmar a chegada em Armazém de Retaguarda”, localizada na barra 
de ferramentas vertical ao lado direito.

Ao clicar na opção, o sistema emite a mensagem “Deseja realmente confirmar chegada no 
armazém de retaguarda do DOF 320220000000200”?

Ao confirmar a operação, o sistema informa que a chegada em armazém foi informada com 
sucesso.

Dessa forma, o DOF Exportação passa a ter o status “Em Retaguarda”, havendo, nesse 
momento, a suspensão automática da validade do documento de transporte.

Quando da saída do produto do armazém de retaguarda, com destino ao porto alfandegado 
ou outro local de exportação, o DOF de Exportação deve ser reativado pelo exportador.
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Para isso, na tela de Gestão de DOFs do empreendimento emissor do DOF Exportação, deve 
selecionar o Documento de Transporte de interesse e clicar na opção “Reativar DOF para traslado 
de Retaguarda ao Porto”.

É aberta nova tela com o formulário do DOF exportação já preenchido.

Neste formulário é possível adicionar informações referentes ao veículo transportador, que 
realizará o trajeto até o porto ou terminal alfandegado, bem como preencher novas informações 
relacionadas a sua rota.
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Concluído o preenchimento, o usuário deve confirmar a operação, clicando na opção “Reativar 
DOF”.

O sistema, então, solicita a confirmação da Reativação do DOF, para traslado de retaguarda 
ao porto.

Concluída esta operação, o DOF Exportação está valido e passa a ter o status “Reativado 
para Porto”.

O sistema, inclusive, gera nova versão PDF do DOF Exportação, com informações atualizadas 
em termos da unidade transportadora e descrição da rota.

7.3 Confirmar Chegada ao Porto Alfandegado

Concluída a chegada do produto florestal ao recinto alfandegado, sob acobertamento do 
DOF Exportação ou Guia Estadual de Expotação, a operação deve ser confirmada no sistema DOF 
Rastreabilidade.

Para realizar essa ação, o usuário deve acessar a tela de Gestão de DOFs do empreendimento 
emissor do DOF Exportação, selecionar o Documento de Transporte de interesse e clicar na opção 
“Confirmar Chegada no Porto”.
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Ao clicar na opção, é aberta nova janela onde deve ser informado o código de controle do 
DOF, para a conclusão da operação.

Destaca-se que o código de controle é a informação existente ao final do documento de 
transporte (PDF), composto por 16 dígitos alfanuméricos. 
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Uma vez preenchido o código de controle, o usuário deve clicar na opção “Confirmar”.

Assim, o sistema emite a mensagem “DOF/GF recebido com sucesso!”.

O DOF Exportação passa a ter o status “Recebido”, necessitando ainda da etapa final de 
Registro de Exportação.

7.4 Registrar Exportação

Após o efetivo desembaraço aduaneiro e o embarque internacional da carga, o exportador 
deve registrar a exportação do produto, por meio de ferramenta também disponível no DOF 
Rastreabilidade.

Para executar essa última operação, novamente o usuário deve acessar a tela de Gestão 
de DOFs do empreendimento emissor do DOF Exportação, devendo, em seguida, selecionar o 
Documento de Transporte de interesse e, ao final, clicar na opção “Registrar Exportação”.
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Será aberta nova janela onde devem ser, obrigatoriamente, preenchidos os campos relativos 
ao número e à data da Declaração única de exportação (DU-E), que é emitida no Portal Único 
Siscomex.

Concluído o preenchimento, o usuário deve clicar na opção “Exportar”.

Por fim, o documento de transporte passa a ter o status “Exportado”, concluindo o ciclo DOF 
Exportação.

Os procedimentos apresentados também necessitam ser executados quando envolver guias 
florestais de exportação emitidas por sistemas estaduais.
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IMPORTANTE: cabe destacar que o controle dos processos que envolvem a 
exportação é de competência federal, portanto, os documentos estaduais devem 
também prestar informações no âmbito do sistema DOF Rastreabilidade, nas 
etapas inerentes ao processo de exportação.

Conforme Instrução Normativa Ibama nº 21, de 24 de dezembro de 2014, o exportador 
deve registrar a exportação do produto no prazo de 10 dias, a contar do informe de 
chegada da carga ao terminal alfandegado, sob pena de bloqueio da emissão de 
novo DOF de Exportação, enquanto persistir a pendência.
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